PARECER Nº  2664   , DE 2005,

DE RELATOR ESPECIAL,  PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 966, DE 1995



Da lavra do nobre Deputado Reynaldo de Barros Filho, o Projeto de lei nº 966, de 1995, visa alterar a Lei nº 1.172, de 17 de novembro de 1976 - Lei de Proteção aos Mananciais.



Regimentalmente, a propositura epigrafada cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Esgotado o prazo na douta Comissão de Constituição e Justiça sem a cabível apreciação, o Presidente desta Egrégia Casa de Leis designou-nos Relator Especial.



Cumpre-nos, registrar, ainda, que a referida propositura foi restaurada após ter sido extraviada.



É o relatório.



Analisando o projeto entelado, constatamos que a medida preconizada é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Carta Paulista.



Não vislumbramos, também, óbices de natureza legal e jurídica que impeçam a tramitação do feito.



Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 966, de 1995.



a) Erasmo Dias - Relator Especial

